
Recurso interposto em 12 de Maio de 2009 — Galileo 
International Technology/IHMI-Residencias Universitarias 

(GALILEO) 

(Processo T-188/09) 

(2009/C 180/98) 

Língua em que o recurso foi interposto: inglês 

Partes 

Recorrente: Galileo International Technology LLC (Bridgetown, 
Barbados) (representantes: M. Blair e K. Gilbert, Solicitors) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Residencias Univer
sitarias, SA (Valencia, Espanha) 

Pedidos da recorrente 

— Anular a decisão da Quarta Câmara de Recurso do Instituto 
de Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e 
modelos) de 19 de Fevereiro de 2009, no processo R 
471/2005-4; e 

— Condenar o IHMI e a outra parte no processo na Câmara de 
Recurso a suportar as suas próprias despesas e as da recor
rente. 

Fundamentos e principais argumentos 

Requerente da marca comunitária: A recorrente 

Marca comunitária em causa: A marca nominativa «GALILEO», 
para bens e serviços das classes 9, 39, 41 e 42 

Titular da marca ou sinal invocado no processo de oposição: A outra 
parte no processo na Câmara de Recurso 

Marca ou sinal invocado no processo de oposição: A marca figurativa 
espanhola registada «GALILEO GALILEI», para serviços das clas
ses 39, 41 e 42, respectivamente 

Decisão da Divisão de Oposição: Deferimento da oposição 

Decisão da Câmara de Recurso: Nega provimento ao recurso 

Fundamentos invocados: Violação do artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do 
Regulamento (CE) n. o 40/94 do Conselho (actual artigo 8. o , 
n. o 1, alínea b), do Regulamento n. o 207/2009 do Conselho), 
dado que a Câmara de Recurso cometeu um erro processual 
face ao artigo 63. o , n. o 2, do Regulamento n. o 40/94 do Con
selho (actual artigo 65. o , n o 2, do Regulamento n. o 207/2009 do 
Conselho), ao não ter devolvido o processo à Divisão de Opo
sição; violação do artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do Regulamento 
n. o 40/94 do Conselho, na medida em que a Câmara de Re
curso não procedeu a uma avaliação correcta do risco de con
fusão e concluiu, erradamente, que a recorrente não tinha in
vocado nenhum argumento contra o entendimento da Divisão 
de Oposição neste ponto; a Câmara de Recurso apreciou erra

damente a semelhança e o risco de confusão das marcas em 
causa e fundamentou insuficientemente as suas conclusões 

Recurso interposto em 14 de Maio de 2009 — HIT Trading 
e Berkman/Comissão 

(Processo T-191/09) 

(2009/C 180/99) 

Língua do processo: neerlandês 

Partes 

Recorrentes: HIT Trading BV (Barneveld, Países Baixos) e Berkman 
Forwarding (Barendrecht, Países Baixos) (Representante: A.T.M. 
Jansen, advogado) 

Recorrida: Comissão das Comunidades Europeias 

Pedidos das recorrentes 

— A HIT Trading pede ao Tribunal de Primeira Instância que 
anule a decisão da Comissão Europeia de 12 de Fevereiro de 
2009 no processo REC 08/01. Mais pede a HIT Trading ao 
Tribunal de Primeira Instância que declare que não há lugar 
à liquidação a posteriori de direitos aduaneiros e de direitos 
antidumping ou que é justificada a dispensa do pagamento 
desses direitos. 

Fundamentos e principais argumentos 

As recorrentes alegam que a Comissão decidiu incorrectamente 
que se justificava a liquidação a posteriori de direitos aduaneiros e 
de direitos antidumping e que também decidiu incorrectamente 
que não se verifica uma situação especial na acepção do Regu
lamento (CEE) n. o 2913/92 do Conselho, de 12 de Outubro de 
1992, que estabelece o Código Aduaneiro Comunitário (JO L 
302, p. 1). 

As recorrentes invocam, nesse sentido, os seguintes fundamen
tos: 

— A Comissão decidiu que, no que diz respeito à origem 
preferencial, as autoridades paquistanesas cometeram um 
erro activo na acepção do artigo 220. o , n. o 2, alínea b), 
do Regulamento n. o 2913/92. A Comissão decidiu incorrec
tamente que esse erro, no que diz respeito à origem não 
preferencial, não é um erro na acepção do artigo 220. o , n. o 
2, alínea b), do Regulamento n. o 2913/92; 

— A Comissão decidiu incorrectamente que as recorrentes não 
foram diligentes no que respeita às declarações apresentadas 
após 10 de Setembro de 2004; 

— A Comissão, quando apreciou a questão de saber se podia 
não haver lugar à liquidação a posteriori ou se se verificava 
uma situação especial, ignorou indevidamente as obrigações 
que lhe incumbem;
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— A Comissão decidiu que, no que diz respeito à origem 
preferencial, as autoridades paquistanesas cometeram um 
erro activo na acepção do artigo 220. o , n. o 2, alínea b), 
do Regulamento n. o 2913/92. A Comissão decidiu incorrec
tamente que esse erro, no que diz respeito à origem não 
preferencial, não consubstancia uma situação especial na 
acepção do artigo 239. o do Regulamento n. o 2913/92; 

— Da decisão impugnada não resulta que a Comissão tenha 
efectivamente procedido à ponderação entre o interesse da 
Comunidade na observância das normas aduaneiras e o 
interesse do importador de boa fé em não sofrer prejuízos 
que excedam o risco normal do comércio; 

— Da decisão impugnada não resulta que a Comissão tenha 
averiguado inteiramente os factos relevantes, para apurar se 
as circunstâncias do caso concreto consubstanciam uma 
situação especial. 

Recurso interposto em 19 de Maio de 2009 — 
Matkompaniet/IHMI — DF World of Spices (KATOZ) 

(Processo T-195/09) 

(2009/C 180/100) 

Língua em que o recurso foi interposto: inglês 

Partes 

Recorrente: Matkompaniet AB (Borås, Suécia) (Representantes: J. 
Gulliksson e J. Olsson, advogados) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: DF World of Spices 
GmbH (Dissen, Alemanha) 

Pedidos da recorrente 

— Anulação da decisão da Segunda Câmara de Recurso do 
Instituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, 
desenhos e modelos), de 11 de Março de 2009, no processo 
R 577/2008-2; e 

— Condenação do recorrido nas despesas efectuadas no Tribu
nal de Primeira Instância e no Instituto de Harmonização do 
Mercado Interno. 

Fundamentos e principais argumentos 

Requerente da marca comunitária: a recorrente 

Marca comunitária em causa: a marca figurativa «KATOZ», para 
produtos das classes 29, 30 e 31 

Titular da marca ou sinal invocado no processo de oposição: a outra 
parte no processo na Câmara de Recurso 

Marca ou sinal invocado no processo de oposição: a marca figurativa 
alemã «KATTUS» para produtos das classes 29, 30, 31 e 33 

Decisão da Divisão de Oposição: indeferimento da oposição 

Decisão da Câmara de Recurso: julgou o recurso parcialmente 
procedente e indeferiu parcialmente o pedido de registo como 
marca comunitária 

Fundamentos invocados: Violação do artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do 
Regulamento n. o 207/2009 do Conselho, uma vez que a Câ
mara de Recurso concluiu erradamente que existe uma possibi
lidade de confusão entre as marcas em causa. 

Recurso interposto em 20 de Maio de 2009 — 
Eslovénia/Comissão 

(Processo T-197/09) 

(2009/C 180/101) 

Língua do processo: esloveno 

Partes 

Recorrente: República da Eslovénia (representante: Ž. Cilenšek 
Bončina, agente) 

Recorrida: Comissão das Comunidades Europeias 

Pedidos da recorrente 

— Anular a Decisão C(2009) 1945 ( 1 ) da Comissão, de 19 de 
Março de 2009, que exclui do financiamento comunitário 
determinadas despesas efectuadas pelos Estados-Membros a 
título do Fundo Europeu de Orientação e de Garantia Agrí
cola (FEOGA), secção Garantia, e do Fundo Europeu Agrí
cola de Garantia (FEAGA), na parte em que exclui determi
nadas despesas efectuadas pela Eslovénia; 

— Condenar a Comissão nas despesas do processo; 

— Condenar a Comissão no reembolso das despesas incorridas 
pela República da Eslovénia no presente processo. 

Fundamentos e principais argumentos 

Com a decisão impugnada, a Comissão excluiu determinadas 
despesas da República da Eslovénia do financiamento comuni
tário para os exercícios financeiros de 2005 e 2006, devido à 
insuficiência de controlos-chave e a irregularidades do procedi
mento e dos meios de controlo, realizando uma correcção fi
nanceira fixa de 5 % para os pagamentos directos, para a qual se 
baseou na revisão do controlo nacional efectuado pelos seus 
serviços, no Estado-Membro em questão, em Março de 2005. 

Nos seus fundamentos, a recorrente alega, em particular, que a 
Comissão: 

— Devido a um apuramento errado dos factos, aplicou incor
rectamente o artigo 15. o do Regulamento (CE) n. o 
2419/2001 ( 2 ) da Comissão e o artigo 23. o do Regulamento 
(CE) n. o 796/2004 ( 3 ) da Comissão, na medida em que

PT C 180/54 Jornal Oficial da União Europeia 1.8.2009


